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Artigo 8.o

Garantias

Os certificados de aforro emitidos e a emitir gozam
dos direitos, isenções e garantias consignados na legis-
lação em vigor, incluindo a isenção de imposto sobre
as sucessões e doações, mas são passíveis de IRS, nos
termos do disposto no Decreto-Lei n.o 143-A/89, de 3
de Maio.

Artigo 9.o

Processamento

O IGCP poderá estabelecer acordos com outras enti-
dades, com vista à execução das operações de subscrição
e reembolso de certificados de aforro, incluindo a recep-
ção e pagamento das quantias inerentes a tais operações,
cabendo-lhe definir as condições e as formalidades a
observar na realização das mesmas e na regularização
dos fluxos financeiros delas advenientes, bem como fixar
as respectivas comissões.

Artigo 10.o

Instruções e avisos do IGCP

1 — O IGCP estabelecerá por instruções, a publicar
na 2.a série do Diário da República:

a) Os procedimentos relativos à abertura e movi-
mentação das contas a que se refere o artigo 3.o;

b) Os procedimentos relativos à transmissão de
certificados de aforro, a que se refere o n.o 3
do artigo 2.o;

c) O montante das taxas a cobrar aos interessados
pela prestação de serviços conexos com a emis-
são, subscrição, transmissão e reembolso de cer-
tificados de aforro, incluindo as relativas à fun-
ção de fiel depositário em caso de penhora e
de outras providências judiciais.

2 — O IGCP estabelecerá por aviso, a publicar na
2.a série do Diário da República, as datas de início e
de fecho de subscrição das séries de certificados de
aforro.

Artigo 11.o

Aplicação às séries A e B

1 — Fica o IGCP autorizado a tomar as medidas
necessárias para proceder à desmaterialização dos cer-
tificados de aforro das actuais séries A e B, estabe-
lecendo os procedimentos necessários para o efeito,
mediante instruções a publicar nos termos previstos no
artigo 10.o

2 — Sem prejuízo do regime jurídico actualmente em
vigor para os certificados de aforro das séries A e B,
são-lhe igualmente aplicáveis os artigos 9.o e 10.o do
presente diploma.

Artigo 12.o

Alteração do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 172-B/86, de 30 de Junho

O artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 172-B/86, de 30 de
Junho, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.o

1 — Por morte do titular de um certificado de aforro,
poderão os herdeiros requerer, dentro do prazo de 10

anos, a transmissão da totalidade das unidades que o
constituem, efectivada pela emissão de novos certifi-
cados, que manterão a data da emissão dos que lhes
deram origem, ou o respectivo reembolso, pelo valor
que o certificado tiver à data em que o reembolso for
autorizado.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 13.o

Alteração ao Decreto n.o 43 454, de 30 de Dezembro de 1960

Os artigos 18.o e 19.o do Decreto n.o 43 454, de 30
de Dezembro de 1960, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 18.o

No caso de falecimento do titular de um certificado
de aforro, poderá requerer-se, dentro do prazo de 10
anos, a transmissão deste a favor dos herdeiros ou a
respectiva amortização pelo valor que o certificado tiver
à data em que a mesma se efectuar.

Artigo 19.o

Findo o prazo de 10 anos a que se refere o artigo
anterior, consideram-se prescritos a favor do Fundo de
Regularização da Dívida Pública os valores represen-
tados nos respectivos certificados, sendo, no entanto,
aplicáveis ao caso as demais disposições em vigor rela-
tivas à prescrição.»

Artigo 14.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Fevereiro de 2002. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Guilherme d’Oliveira Martins.

Promulgado em 17 de Abril de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Abril de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 123/2002
de 4 de Maio

A presente revisão do regime jurídico dos quadros
de pessoal tem em vista melhorar a informação esta-
tística obtida com esta fonte administrativa através do
alargamento do âmbito da recolha de dados e da redução
do tempo necessário ao seu tratamento e, ao mesmo
tempo, facilitar a apresentação dos mapas de quadros
de pessoal por parte dos empregadores através da uti-
lização de meios informáticos.

Melhora-se a informação estatística através do alar-
gamento do âmbito da recolha de dados, uma vez que
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os serviços da administração central, regional e local
e os institutos públicos que empreguem trabalhadores
em regime de contrato individual de trabalho passam
a apresentar anualmente os mapas de quadros de pessoal
com elementos relativos a estes trabalhadores. Os apu-
ramentos estatísticos dos mapas de quadros de pessoal
poderão assim abranger a totalidade dos trabalhadores
em regime de contrato individual de trabalho, melho-
rando o conhecimento das condições de trabalho pra-
ticadas no âmbito deste regime.

Por outro lado, e após um período transitório de três
anos em que a medida se aplicará gradualmente em
função da dimensão das empresas, os empregadores com
mais de 10 trabalhadores ao serviço passarão a apre-
sentar os mapas de quadros de pessoal através de meios
informáticos. As empresas de menor dimensão não serão
obrigadas a utilizar meios informáticos para apresentar
os mapas de quadros de pessoal, mas têm naturalmente
a possibilidade de o fazer. Este procedimento diminuirá
o tempo necessário para o tratamento dos dados e per-
mite que a informação estatística esteja disponível em
prazos mais curtos e seja, por isso, mais actualizada.

A apresentação dos mapas de quadros de pessoal atra-
vés de meios informáticos tem, ao mesmo tempo, bene-
fícios para a gestão das empresas através da redução
de custos administrativos e pode concorrer para esti-
mular o desenvolvimento da utilização das novas tec-
nologias da informação e comunicação.

A legislação relativa ao trabalho temporário deter-
mina, após a revisão de 1999, que os trabalhadores tem-
porários sejam incluídos nos quadros de pessoal das
empresas de trabalho temporário. Previu-se ainda que
os mapas de quadros de pessoal seriam adaptados, por-
que para se desenvolver o conhecimento deste sector
do mercado de trabalho interessa dispor de apuramentos
estatísticos específicos dos trabalhadores temporários.
Este objectivo será realizado através de uma nova ins-
trução de preenchimento do modelo do mapa de quadro
de pessoal a aprovar na sequência do presente diploma.

Foram ouvidos os parceiros sociais com assento na
Comissão Permanente de Concertação Social e os
órgãos de governo próprios das Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 1.o, 2.o, 3.o e 5.o do Decreto-Lei n.o 332/93,
de 25 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.o 118/99,
de 11 de Agosto, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — O presente diploma regula a apresentação anual
dos mapas de quadros de pessoal por parte das pessoas
singulares ou colectivas com trabalhadores ao seu
serviço.

2 — O presente diploma não é aplicável à adminis-
tração central, regional e local e aos institutos públicos,
sem prejuízo do disposto no número seguinte, nem a
empregadores de trabalhadores de serviço doméstico.

3 — Os serviços da administração central, regional
e local e os institutos públicos com trabalhadores ao
seu serviço em regime de contrato individual de trabalho
são abrangidos pelo presente diploma apenas em relação
a estes trabalhadores.

Artigo 2.o

Apresentação dos quadros de pessoal

1 — As entidades empregadoras devem apresentar,
em Novembro de cada ano, os mapas de quadros de
pessoal devidamente preenchidos com elementos rela-
tivos aos respectivos trabalhadores e referentes ao mês
de Outubro anterior.

2 — Os elementos relativos aos trabalhadores tem-
porários devem ser apresentados pelas respectivas
empresas de trabalho temporário.

3 — O modelo do mapa de quadro de pessoal é apro-
vado por portaria do Ministro do Trabalho e da
Solidariedade.

Artigo 3.o

Formas de entrega dos quadros de pessoal

1 — O mapa de quadro de pessoal pode ser entregue
por meio informático, nomeadamente em suporte digital
ou correio electrónico, ou em suporte de papel com
um dos modelos referidos no n.o 4, salvo o disposto
no número seguinte.

2 — As entidades patronais com mais de 10 traba-
lhadores devem entregar o mapa de quadro de pessoal
por meio informático.

3 — As entidades patronais que procedam à entrega
por meio informático devem obter elementos auxiliares
necessários ao preenchimento do quadro de pessoal,
fornecidos pelo Departamento de Estatística do Tra-
balho, Emprego e Formação Profissional, do Ministério
do Trabalho e da Solidariedade, em endereço electró-
nico adequadamente publicitado.

4 — Os modelos de preenchimento manual e infor-
mático do mapa de quadro de pessoal são impressos
e distribuídos pela Imprensa Nacional-Casa da Moeda,
nas condições acordadas com o Departamento de Esta-
tística do Trabalho, Emprego e Formação Profissional.

5 — Sem prejuízo do disposto no n.o 2, o mapa de
quadro de pessoal deve ser enviado por meio infor-
mático, ou em dois exemplares de suporte de papel,
às seguintes entidades:

a) Ao Departamento de Estatística do Trabalho,
Emprego e Formação Profissional, no caso de
utilização de correio electrónico;

b) À delegação ou subdelegação do Instituto de
Desenvolvimento e Inspecção das Condições de
Trabalho cuja área abranja o local de trabalho
dos trabalhadores que trabalhem habitualmente
no território continental português;

c) Aos respectivos serviços regionais, em relação a
trabalhadores que trabalhem habitualmente nas
Regiões Autónomas.

6 — As entidades referidas nas alíneas b) e c) do
número anterior devem remeter os ficheiros digitais ou
exemplares dos suportes de papel dos quadros de pessoal
ao Departamento de Estatística do Trabalho, Emprego
e Formação Profissional, para efeitos estatísticos.

7 — (Actual n.o 3.)
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Artigo 5.o

Documentos electrónicos

A validade, a eficácia e o valor probatório dos quadros
de pessoal entregues por meio informático são regulados
pelo Decreto-Lei n.o 290-D/99, de 2 de Agosto.»

Artigo 2.o

Disposições transitórias

A obrigação de entregar o quadro de pessoal por
meio informático aplica-se a entidades patronais com
mais de 50 trabalhadores em 2002, a entidades patronais

com mais de 20 trabalhadores em 2003 e a entidades
patronais com mais de 10 trabalhadores a partir de 2004.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21 de
Fevereiro de 2002. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Paulo José Fernandes Pedroso — Alexandre Antó-
nio Cantigas Rosa.

Promulgado em 12 de Abril de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Abril de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.


